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O projeto prevê a obrigatoriedade das instituições financeiras manterem

controle fidedigno mensal, por estabelecimento, contendo lista dos clientes e

dos valores dos serviços prestados, entre outras informações, visando

possibilitar a ação fiscalizadora dos municípios na cobrança do ISS. A

ausência de informações implicaria em arbitrar a base de cálculo do imposto.

O substitutivo não introduziu alterações importantes em relação ao conteúdo

do projeto.

As informações solicitadas já estão disponíveis nos diversos sistemas

que controlam as operações das instituições financeiras, sendo colocadas a



disposição das autoridades quando solicitadas. Ademais, ainda que estejam

disponíveis, ao se prever em lei federal a obrigação acessória conforme

prevista neste projeto, a base de dados teria que ser duplicada, o que

ocasionaria aumento desnecessário dos custos operacionais, elevando ainda

mais o já alto spread bancário.

Assim, somos, no mérito, contrários ao presente projeto.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2003

Deputado José Pimentel


